
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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OFÍCIO Nº 27/2021/GP              
Votuporanga, 19 de janeiro de 2021. 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 64/2020 

 

 Ao Ilustríssimo Senhor, 

 

  Em atenção ao contido no Requerimento nº 64/2020, passamos a responder os quesitos 

formulados por Vossa Senhoria. 

 

  1 – O Responsável pelo jurídico da Câmara Municipal de Votuporanga ficou ausente na segunda 

quinzena de novembro e início de dezembro de 2020 no período compreendido entre os dias 23 de 

novembro e 07 de dezembro de 2020, conforme Portaria nº 69, de 23 de novembro de 2020, deste 

Parlamento, documento anexo. 

  2 – Conforme consta na Portaria nº 69, de 23 de novembro de 2020, o motivo da licença foi 

embasado no art. 13 do Ato nº 12, de 08 de maio de 2020, da Mesa Diretora. 

  3 – Diretoria Jurídico Parlamentar. 

  4 – O Diretor Jurídico Parlamentar da Câmara Municipal é designado para exercer Função de 

Confiança. 

  5 – Sim. 

  6 – Recepcionista. 

 7 – A fundamentação jurídica foi embasada no art. 309, inciso III c/c art. 1.012, §1º, inciso V e 

seu §4º, todos Código de Processo Civil, uma vez que houve sentença de improcedência em 1º grau da 

ação proposta por Vossa Senhoria, ao qual, tramitou na 4ª Vara Cível da Comarca de Votuporanga, 

conforme Processo nº 1004356-42.2018.8.26.0664, ao qual, restaurou os efeitos do Decreto Legislativo 

nº 2, de 14 de maio de 2018 deste Poder Legislativo, sendo emitido o parecer pelo Diretor Jurídico 

Parlamentar em Exercício THIAGO RUVIERI DELALIBERA. 

  8 – O Diretor Jurídico Parlamentar em Exercício THIAGO RUVIERI DELALIBERA. 

  9 – Não houve Sessão Ordinária no dia 30 de dezembro de 2020, em razão do recesso 

parlamentar desta Casa Legislativa. Em razão da decisão tomada pela Presidência à época da decisão 

judicial supramencionada, o valor que Vossa Senhoria deixou de receber foi de R$ 1.223,07 (mil 

duzentos e vinte e três reais e sete centavos), não consideradas as deduções legais.  
  10 – Segue anexo o documento solicitado. 

 

  Atenciosamente, 

 

 
  SERGIO ADRIANO PEREIRA 
  Presidente 
 

 

 

Ao Senhor 

HERY WALDIR KATTWINKEL JÚNIOR 
Ex-Vereador 

Votuporanga/SP. 
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